INDICAÇÃO Nº 
1978
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes medidas visando a criação e instalação de um posto do IML – Instituto Médico Legal no município de Pirassununga.

JUSTIFICATIVA

O município de Pirassununga não possui um posto de IML – Instituto Médico Legal, necessitando, também, de serviços da Polícia Técnica, corpo este, especializado da Secretaria da Segurança Pública do Estado.

Quando precisam de tais serviços, os munícipes necessitam recorrer a outra cidade, situação que traz grandes transtornos à todos pela grande demora em liberação de corpos em caso de morte, ainda piorada tal situação quando necessários exames médicos de corpo de delito.

Dada à relevância de que se reveste a matéria e sublinhando o interesse público, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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